DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - SINFAR-GO

1- Guias rescisórias – T.R.C.T. com 05 (cinco) vias;

2-  XEROX DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CRF/GO

3- Guias do seguro desemprego preenchidas;

4- CTPS – devidamente atualizada e dado baixa;

5- Extrato “para fins rescisórios” do FGTS e GRFC (multa 50% FGTS)

6- Livro de registro do empregado e o Aviso Prévio

7- Exame demissional, 02 vias; ( + 1 xerox simples)

8- Todos os Contracheques e recibos de férias; 

9- Carta de preposto; (se o proprietário(a) da empresa não comparecer)

10- Comprovante de pagamento das Contribuições Sindicais;                               Do empregado e do empregador.

11- Perfil Profissiográfico Previdenciário PPP- www.mpas.gov.br
12- Comunicação de afastamento de empregado através da Conectividade Social  no FGTS (CHAVE DE IDENTIFICAÇÃO CEF) 

Obs.: Pagamento de rescisão é feito somente em DINHEIRO, CHEQUE ADMINISTRATIVO ou DEPÓSITO BANCÁRIO, Artigo 477 § 4º da CLT. É necessário ligar antes para agendar rescisões. Toda Rescisão DEVE SER feita no Sindicato, independente do tempo de serviço.
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